
 
COMISSÃO DE SAÚDE 

 

Texto final relativo ao Projeto de Resolução n.º 572/XV/1.ª (PS) 
 

Recomenda ao Governo que promova as diligências necessárias à integração do 
Hospital Dr. Francisco Zagalo de Ovar e dos Cuidados de Saúde Primários de Ovar 
na Unidade Local de Saúde de Entre o Douro e Vouga 
 
A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea b) do artigo 156.º da 

Constituição da República Portuguesa, recomendar ao Governo que, no contexto das 

ações em curso para a criação das Futuras Unidades Locais de Saúde da Região de 

Aveiro e de Entre o Douro e Vouga, sejam criadas as condições necessárias à 

integração do Hospital de Ovar e dos Cuidados de Saúde Primários de Ovar, na futura 

ULS Entre Douro e Vouga, E.P.E., por forma a salvaguardar a reorganização dos 

cuidados de saúde que melhor respondam aos interesses dos cidadãos. 

 

Palácio de São Bento, 3 de janeiro de 2024. 

 

 

O Presidente da Comissão de Saúde 

 

 

 

António Maló de Abreu 

 

 

 

 


